
 

                   PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
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                       GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Cabo Frio, 8 de março de 2018. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 10/2018 

 

  

 

 Senhor Presidente,  

 

 Por intermédio do presente, passo às mãos de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação dessa Casa Legislativa, a Mensagem nº 6/2018 e respectivo Projeto de Lei 

que “Cria o Fundo Municipal da Advocacia Pública - FUNAP, no âmbito do 

Município de Cabo Frio e estabelece parâmetros para a partilha dos honorários 

advocatícios de sucumbência.”. 
 

Em face do interesse público que a matéria encerra, utilizo-me da prerrogativa 

assegurada pelo art. 38 da Lei Orgânica Municipal para solicitar a apreciação do vertente 

Projeto de Lei por essa Casa em regime de urgência. 
 

Renovo a V. Exa. e seus dignos Pares minhas demonstrações de elevado apreço. 

 

 
 

Atenciosamente, 

 

  

 

MARCOS DA ROCHA MENDES 

Prefeito 

 

 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ACHILLES ALMEIDA BARRETO NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 


